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Art. ( ... ) sãc d~re~tos e gara~t~as indivi-

dUc.1S:

mortE ~atJral, nos ter~C8 êa lEl;

rE:g:s-:.rc.s

c~vis; todos t~m o diré~tc de part~cipar das decisões do

Estadc ~ de cc~trib~lr para o co~tín~o aperfeiçoamén~o

ce , d·:::'::lê;-.C1B: fi~::..=a O~ r c : ta] E s:;a!~J,=r

ridade OU condição social;

IV - a liberdade individual; n1nguém será

obrigado a füzer o~ a deixar de fazer alguMa coisa, senao

em v~rtude de lei;
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v - a segurança jurídica; a lei nao prejudi

cará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coi_

sa julgada e não poderá exctuir da aprecjação do Poder J~

diciâr~o nenhuma lesão de direito;

VI - a dignidade da pessoa humana, a preseE

vaçao de sua honra, privacidade, reputação e imagem pú-

blica; é assegurado a todos o direito de resposta a ofen

sas ou a ~nformações incorrelas; a divulgação far-se-á

nas mesma s condições do agravo sofrido, acompanheda de
I

retratação, sem prejuízo da ~ndcnizaçãÓ pelos danos cau-

sados;

VII - a integl-~dade f'ísica e mental e a exí s

téncia digna; a tortura, a produção e o tráfico de tõxi-

cos constituem crimes inafiançáveis e insuscetíveis de

anistia, substitu~çãc ou suspensão da pena, ou Jivramen-

to condicio~al, ou prescriçãc, na forma da -lei;

V~II - o cc~hp~irnento das ~~form&ç5es e refe-

trada~ por ent1dsdes pGbllcas O~ particula]-e~; ~ v~caào

polít~co-

p~rtlc5r~?s, Ou aC8rca da vida prJVaCãi é garantido o si-

gilo da informação prestada para fins estatísticos, que

somente poderá ser divulgada ou repassada sem identifica

ção individual; é assegurada a supressão ou re~ificação

de dados incorretos, mediante procedimen\o administra­

tivo ou judicial, de caráter sigiloso; é proibida a atri-

buição de um número nac í.or.c I único ao cidadão; responde

civil, penal e ad~inistrat~vamente todo aquele que deter­

mine, realize ou se util~z~ de reg~stro de dados pessoais
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incorretos'ou falsos; dar-sa-á habeas data ao legitimo

interessado, para assegurar-lhe o direito de conhecer as

informações e referências pessoais existentes a seu respeito;

IX - a locomoção no terr1tório nacional e,

em tempos de paz, a entrada com seus bens no País, a pe~

manência ou a saída, na forma da lei;

X - a livre manifestação do pensamento, ve

dado na forma da lei, o anonimato; é livre a manifesta-

ção de convicções políticas e filosóficas; as diversões

e os espetáculos públicos ficam sujeitos às leis de prot~

ção da sociedade; haverá serv1ço público classificató

rio e indicativo para os espetáculos públicos e programas

de telecomunicações, visando aos expectadores menores de

idade. Este serviço não terá o caráter de censura e nao

poderá implicar na pro1bição ou corte de espetáculo e do

programa, na forma da lei;

XI - a publicação de 11vros, jornais, perió

dicos, a redação, a impressão, a divulgação e o recebi

menta de informações corretas, opiniões e idéias, dispen­

sada a licença prévia; é assegurada a pluralidade de fon­

tes e vedado o monopólio estatal ou privado dos meios de

comunicação; os abusos cometidos serão punidos e indeniz~

•
dos na forma da lei; ~ão serão toleradas a propaganda de

guerra, de preconceitos d~ religião, de rara, de classe e

outros previstos nesta Constituição;

XII - a prática de culto e a manifestação de

crença religiosa que não contrariem a moral e os bons

costumes; será prestada, nos termos da lei, assistência
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religiosa nas Forças Armadas e auxiliares e, nos estabel~

cimentos de internação coletiva, a assistência aos que

a solicitarem, respeitado o credo de cada um;

XIII - a alegação de imperativo de consciência

para eximir-se da obrigação do serviço militar, salvo em

tempo de guerra, impondo-se a prestação civil

tiva, na forma da lei;

alterna-

XIV - a expressão da atividade literária, ar-

tística e científica; aos autores pertence o direito ex-

clusivo de utilizar suas obras, transferível aos herdei-

ros pelo tempo que a lei determinar; a lei disporá sobre

a reprodução da imagem humana, inclusive os jogos esport!

vos;

xv - o privilégio temporário para a utiliz~

ção e comeic~al~zação do invento; assegurar-se-ã, igual­

mente, a propriedade de marcas de indústria, de comércio

e de serviços, das expressões e sinais de propaganda, e a

exclusividade do uso do nome comercial, nos termos da

lei; as patentes consideradas prioritárias para o desen-

volvimento científico e tecnológico do País
•

receberão

proteção especial, na forma da lei; o registro de paten-

tes ou de marcas estrangeiLas sujeita-se a seu uso efet!

vo, no prazo que a lei determinar, sob pena de caducidade;

XVI - a reunião ~acífica, nao intervindo a

autoridade senão para manter a ordem e assegurar os di-

reitos e garantias individuais;

XVII - a associação para fins lícitos; nenhuma

associação pode ser suspensa ou dissolvida, senão em vir-
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tude de decisão judicial; ninguém pode ser compelido a

associar-se;

XVIII - a família, reconhecida no seu mais am-

pIo sentido social, nos termos desta Constituição e da

Lei;

XIX - a habitação condigna; é dever do Estado

promover os "'eios necessários para ate:1dimento às popul~

ções de baixa renda, na forma da le~;

XX - a utilização criadora dú te~po à~sp0:11

vel no trabalho ou no lazer;

XXI - o exercic10 de qualguer trabalho,oíic~c

ou prcf~ssão, observadas as condiçõe& de ca~acidade q~e

a lei estabeleça, para a proteção da segurança, da saúde

ou da liberdade pública; a lei não poderá impedir o livre

exercício de profissões vinculadas à expressão

do pensamento e das artes;

direta

XXII - a livre s~ndicalização, na form3 da

lei;

XXJII - a greve, nos termos da Le~;

XXIV - a propriedade, subord~nada à função so

cial; no caso de desapropr~ação por necessidaàe o~ ut~-

lidade púb11ca, ou por interesse social, é assegurada aos

desapropriados prévia e justa ind~n~zação em dinhe~ro,

facultando-se ao expropriado aceltar o p~gamento en. títu

los especia1s da dívida pÚD1~ca, com as ressalvas pre\'l~

tas nesta Constituição; será nulo o ato praticado com
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abuso de poder ou desvio de f~nal~dade; é assegurado o

d~reito de herança, vedada a ~ncidéncia de qualquer tr~b~

to, custas ou emolumentos relat~vos aos bens de espólio

que sirvam de mo~adia ao cônjuge sobrevivente ou a her-

deiros:

com~:'ll.

dade e de\er do Est~~o, c e l~\re acesse ~o pe t r i.rrcz i c

cultu=al; E l.lvrc o e~sinQ e c ~~r~~~:z~50, na fcr~a da

lha do estabelec~~e~t~ esco:~r;

XXVI - a saúde, como iniciat~va da comunidade

e dever do Estado; a participação do carente nos progra-

mas de complementação da dieta alimentar;

XXVII - o meio ambiento sadio e em
e

equilíbrio

ecológico. a qualidade de v~da e a presErvação da nature-

za e da ident~Jadc histérica da coletiv~dade e da pessoa;

XXVIII - a f~scalizaçãG d~s condlções gera~s da

oferta, dos pesos e me~~das, dos preços, da verac1à.ade

da propaganda e da qualidade dos bens e serviços

à disposição do consumldor, na fo~ra da le~; é

postos

assegur~

da a legit~rnldade do M~n~stério PúbllCO, da pessoa juri-
~'-

d i ca and í cad a CI:í ) ei e de q ua Lq ae r do PO\'o, para ã' ~ç3.o

rnidcr;

XXJX - a re~resenta~ão e a pet~ção aos

res Públ~cos, em defesa de d~reito ou para cc~blr

Pode-

abuso
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de poder, independentemente de taxas, emolumentos ou de

custas;

xxx - o amparo ao idoso, à criança e aos de­

ficientes; a lei definirá meios que promovam a completa

integração dos deficientes na comunidade, mediante pro­

gramas especiais de educação gratu~ta e a possibilidade

de acesso a edifícios e logradouros públ~cos;

XXXI - a justiça e a assistência judiciária

públicas para os necessitados, na forma da lei, abrange~

do O pagamento de peritos, advogados e outros proflssi~

nai~ que atuem no processo por designação judicial;

XXXII - a individualização da pena e de sua

execução; nenhuma pena passará da pesso! do responsável;

a obrigação de reparar o dano e o perdimento de bens pod~

rão ser decretados e executados contra os sucessores, até

o limite do valor do patrimônio transferido e de seus fru

tos;

XXXIII - a inviolabilidade da casa; nela nin-

guém poderá penetrar ou permanecer sem o consentimento

do morador, a nao ser em caso de crime ou desastre, na

forma que a lei estabelecer;

XXXIV -a inviolabilidade do sigilo da corres-

pondência e das comunicações em geral, salvo mediante

autorização judicial.

§ 19 O cidadão, o Ministério Público e as

pessoas jurídicas especificadas em lei são parte legítl
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ma para propor ação popular, visando a anulação de
I,

atos

lesivos e a reparação ~os danos causados ao patrimônio

público ou de entidade de que participe o Estado, bem

ass~m de pr~vilégios indevidos, concedidos a pessoas

naturais ou juríd~cas, equiparando-se a estas entidades

as empresas privadas que prestem ou executem serviço pú-

blico.

§ 29 Será punido com o perdimento de bens,

sem prejulzo das demais sanções previstas em lei, o adJni-

nistrador ou servidor responsabilizado por enriquecime!!

to illcito no exercício de função pública, em desempenho

direto ou delegado, ou na condição de a~inistrador de

empresa concessionária de serviço público, entidade de

representação profissional, sociedade de eoononua mista

ou instituição financeira de economia popular.

§ 39 Será justificado formalmente todo ato

normativo na administração pública direta e indireta, bem

assim aqueles que se refiram à contratação e

relativos a obras e à admissão de pessoal.

pagamentos

§ 49 A lei assegurará o rápido andamento

dos processos nas repartições públicas da administração

direta e indireta, facultará ciência aos interessados

dos despachos e das informações que a eles se refiram,

garantirá a expedição de certidões requeridas para a de­

fesa de direitos e para o esclarecimento de negócios ad-

ministrativos, ressalvados, quanto aos últ~mos, os casos

em que o interesse público impuser sigilo, conforme deci­

são judicial. A lei fixará ~ prazo para a cessaçao do
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enticad~s P~b!lC5~.

habeas corpus ou por habeas data, seja qual for a

dade responsável pela ilegalidade ou abuso de

podendo a medida ser impetrada contra a autoridade

contra o órgão ou pessoa jurídica de que emanou o

impugnado.

por

autor!

poder,

ou

ato

.§ 69 O mandado de segurança é admissível

contra atos de agente de p'essoa jurídica de direito pr!

vado, quando decorrentes do exercício de

do Poder Públ~co.

atribuições

§ 79 A le~ tr~butária levará sempre em

conta a capacidade do contribuinte. Nenhum tributo será

exigido ou aumentado sem lei.q~e o estabeleça, nem cobra

do em cada ex~rcício, sem que a lei que o houver insti­

tuído ou aumentado esteJa em vigor antes do início do

exercíc~o financeiro, ressalvado o disposto nesta Consti

tuição.

§ 89 Não há crime sem le~ anterior que o

def~na, ncm pe~a, sem prév~a com1nação legal.

§ 99 1\ão have r â pena de mcrce, , de

perp~tua, de tra~aihcs forçadoE, de banimento e do

fisco, ressal~ados, quanto i pr~sio perpétua, a

prlsao

con-

leg15-
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laç~c a~iJc~\r:ll ~rr case de guprra externa, c 05

de C~ t uprc C'J ec ?c'es t r o , s€Ç.n":.ldos de morte.

cr ame s

§ 10 A lei somente retroagirá quando bene-

ficiar o réu.

§ 11 Considera-se inocen\e todo cidadão,

até o trânsito em julgado de sentença penal condenató-

ria.

§ 12 Não será ~ncriminatório o silênc~o

do indiçiado, acusado ou réu. ~ vedada a realização de in­

quirições ou de interrogatório, sem a presença do advoga­

do ou de representante do Ministério Público.

§ 13 N~nguém será processado nem sentenc~~

do, senao pela autor~dade competente e na forma da lei

anterior. Ninguém será identif~cado crim~nalmente se já

o for civ~lmente.

§ 14 Não haverá foro priv~leg~ado, nem ju!

zes ou Tribunais de exceção.

§ 15 A le~ assegurará ao cidadão ampla de-

fesa e~ qual~u~r Frocesso, com todcs os ~e~os e

a ela inere:Jtes.

§ 16 A ~nstrüção, nos processos

Closas, será contraà1~érla.

r e cur sc-s

§ 17 g mantida a instituição do júri, com

a organização que lhe der a lei, assegurado o sigilo

das votações, a plenitude da defesa do réu e a soberania

dos vereditos, com os recursos previstos em lei, a ele

competindo o julgamento dos crimes dolosos contra a vida.

§ 18 Ninguém será preso, senão em flagra~

te delito, ou por ordem esc~ita e decisão fundamentada

da autoridade competente. O preso ou detido tem de ser
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informado acerca de seus direitos e das razoes da prisão

ou detenção. Ninguém será preso ou mantido na prisão, se

prestar fiança permitida em lei.

§ 19 A prisão de qualquer pessoa será ime-

diatamente comunicada ao juiz competente, e também à

família ou pessoa indicada pelo preso ou detido; o juiz

relaxará a prisão, se for ilegal e, nos casos previstos

em lei, promoverá a responsabilidade da autoridade

tora.

coa-

§ 2D O preso provisório ou o detido tem di

reito à assistência do advogado de sua escolha, antes

de ser inquirido, a ser ouvido pelo juiz, e à identifl

cação dos responsáveis pelo interrogatório policial.

§ 21 O preso provisório ou condenado tem

direito ao respeito à sua dignidade, à integridade fisi

ca e mental, à assistência espiritual e jurídica, à so­

ciabilidade, comunicação e ao trabalho produtivo e rem~

nerado, na forma da lei. Será ministrada,ao preso educ~

ção, a fim de reabilitá-lo para o convivio social.

§ 22 A lei regulará o direito da presa pro

visória ou condenada, que tenha filho lactente. ~ dever

do Estado manter locais apropriados, nos estabelecimentos

penais, para possibilitar~a amamentação.

§ 23 Dar-se-á habeas corpus sempre que

alguém sofra ou se ache ameaçado de sofrer violência ou
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coação em sua liberdade de locomoção, por

ou abuso de poder.

ilegalidade

§ 24 Nas transgressões disciplinares cab~

rá habeas corpus somente por falta de pressupostos

legais de apuração ou da punição, ressalvada a legislação

específica das Forças Armadas.

§ 25 A privação da liberdade do condena-

do, cumprida a pena, importa crime de responsabilidade ci

vil do Estado, assegurada a reparação, pelo Estado, do

dano causado.

§ 26 Não haverá prisão civil por dívida,

salvo nos casos de obrigação alimentar e de depositár~o

infiel, inclus~ve de tributos recol~idos ou descontados

de terceiro.

§ 27 Os cemitérios terão caráter secular e

serão administrados pela autoridade municipal, permitin

do-se às confissões religiosas neles praticar seus ritos.

As associações religiosas poderão manter cemitérios parti

culares, na forma da lei, proibida a recusa qe sepultura

onde não houver cemitério secular.

§ 28 Não será concedida a extradição do

estrangeiro por crime político ou de opinião, nem quando

houver razões para presumir-se, nas circunstâncias, que

o julgamento do extraditando será influenciado por suas

convicções.
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§ 29 Não será concedida a extradição de

brasileiro, salvo, quanto ao naturalizado, se a natura

lização for posterior ao fato que houver motivado o pedi

do.

§ 30 Têm d~reito de asilo os perseguidos

em razao de su~s atividades e convicções políticas, filo­

sóficas ou religiosas, beffi como em ra~ão da defesa dos

direitos consagrôdos nesta Consti~u~\ão.

§ 31 A negat~,a de és~lo e a expulsão do

refug~a60 ou eEtrangeiro que o tenha pleiteado subcrd~

§ 32 Os direitos e garantias definidos ne~

ta Constituição não excluem outros d~reitos e garantias

decorrentes do regime e dos princípios que ela adota,

ou das declarações e dos Tratados internacionais de que

o País seja signatário.

§ 33 ~ criada a Defensoria do Povo, incuwbi

da, na forffia da Lei Complementar, de zelar pelo efetivo

respeito aos Poderes do Estado e aos direitos e garan­

tias assegurados nesta Constituição, apurando abusos e

omissões de qualquer autor~dade e ~ndicanào aos órgãos

compe~entes as medidas necessárias ã correção e puniç~o.

§ 34 O Defensor do Povo poderá

a responsabll~daàe da autor~daàe, no caso de

abusiva na adoção das medidas requeridas.

pro~over

o~issão
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§ 35 Le~ Complementar disporá sobre a co~

petência, a organização e o funcionamento da Defensoria

do Povo, observada a escolha pela maior~a dos m~~bros da

câm~ra dos Deputados, E~tre ca~àldatos ~nà~cadcs p€~a so

ci~dade, o ma~dato n~o reno\,ã"cl de 4 (quatro) an~s, os

SUfrc~o Tr~~anal reóeral.

§ 3G 0& direitos e garantias consta~tes des

§ 37 Conceder-se-á mandqdo de injunção,

observado o rito processual estabelecido para o mandado

de segurança, a f~m de garantir direito assegurado nesta

constituição, não aplicado em razão da ausência de notma

regulamentadora, podendo ser requerido em qualquer Juízo

ou Tribunal, observadas as regras de competência da Lei

Processual.

Sala lTIa~o de 1987.
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